COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº   035/2015 
Objeto:       Substitutivo ao Projeto de Lei nº. 3891, de 05 de dezembro de 2014, que “Dispõe sobre a proteção do Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Patos de Minas; reestrutura  o Conselho do Patrimônio  Histórico e Cultural do Município e dá outras providências.”
Autoria:       Vereador Francisco Carlos Frechiani
Relator:       Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que versa sobre a proteção do Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Patos de Minas; reestrutura o Conselho do Patrimônio Histórico e Cultural do Município e dá outras providências. 
Foram anexados documentos e informações suficientes à tramitação da matéria.
 
2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, uma vez que o seu conteúdo não está reservado ao campo material da Lei Complementar, do Decreto Legislativo e, tampouco, da Resolução, estando correta a modalidade legislativa utilizada.
	Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
 	Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa do Prefeito Municipal, consoante interpretação do art. 61, § 1º da Constituição Federal, art. 66, III da Constituição Estadual e art. 73 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa parlamentar.
O projeto atende, também, às determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
Sob o enfoque da constitucionalidade material, vale dizer que o projeto de lei não apresenta vícios, uma vez que observa as regras e princípios constitucionais pertinentes à matéria, sendo certo que também compete ao município, na forma do artigo 23 da Constituição da República, proteger os bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos.
Ademais, no que tange à emenda modificativa apresentada pelo Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, verifica-se a sua conexão temática com a matéria versada no substitutivo do Projeto de Lei nº. 3891/2014, motivo pelo qual está em consonância com a Constituição da República, com a Lei Orgânica Municipal e com o Regimento Interno desta Câmara.
	Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria em 1º turno de votação.
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 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de fevereiro de 2015.
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